
 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES 

O Município de Escada - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.303/0001-80, sediada na Av. Dr. 
Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada,  PE, por meio da sua Pregoeira, designado pela Portaria 
GP N° 021/2026 de 05/01/2026, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento maior lance por lote, a ser realizado por meio da utilização da plataforma BNC 
(Banco Nacional de Compras), de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, e o Decreto Municipal nº 
189/2024 de 24/11/2024, aplicando-se subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, a realizar-se no local e horário a seguir. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas do dia 22/04/2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 22/04/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22/04/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

1 DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o CONCESSÃO E 
EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO NO “PATIO DE EVENTOS” LOCALIZADO NA PRAÇA BARÃO 
DO RIO BRANCO NAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE ESCADA, conforme exigências 
estabelecidas neste Edital: 

1.2 O critério de julgamento adotado será o MAIOR LANCE POR LOTE ÚNICO, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3 A licitação será lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência/Anexo 01.  

1.4 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, 
devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da 
melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 

2 DO VALOR MÍNIMO ESTIMADO  

2.1. A receita com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 22.301,44 (vinte e dois mil, 
trezentos e um reais e quarenta e quatro centavos), na forma indicada no Termo de Referência. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.2 É vedada a participação de interessados: 

http://www.bnc.org.br/


 
 

 

3.2.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

3.2.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.2.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e 
Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, e do 
art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o prazo da sanção aplicada ou 
até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 
razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992; 

3.2.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

3.2.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021; 

3.3   Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, o interessado: 

3.3.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.3.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 



 
 

 

3.3.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
artigo 3º da referida lei; 

3.3.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.3.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.3.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.3.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.3.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

3.3.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.3.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 

3.3.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.4 O cadastramento do licitante, no sistema BNC, deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa Nacional de Compras, poderes específicos de sua representação no pregão. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo do Anexo 05 e; 

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 
modelo, se cabíveis, e em caso de itens específicos mediante solicitação do agente de contratação no 
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará a Bolsa 
Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente à de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa 
Nacional de Compras, Anexo 04. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

3.5 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 3.5 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  
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3.6 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.7 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.8 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 

3.9 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

3.11 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos.   

3.12 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026 4550, ou através da Bolsa 
Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com 
a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação.  

4.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

4.4 Os licitantes que se enquadrarem como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  

4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  

4.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances.  

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

7.6  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

7.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

5 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

5.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, em campo Próprio do Sistema BNC. 

5.3 Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

5.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados ao agente de 
contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo Próprio do Sistema BNC. 



 
 

 

5.6 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

5.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, INVERSÃO DE FASES, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

ABERTURA DA SESSÃO 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira/Comissão e os 
licitantes.  

DA INVERSÃO DE FASES 

6.4. Conforme art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, neste processo serão analisados primeiramente a 
documentação de habilitação dos fornecedores, sendo posteriormente procedida à classificação das 
propostas e abertura da fase de disputa de lances.  

6.5. Habilitados os fornecedores, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 
Básico.  

6.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  

6.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levando a efeito na fase de aceitação. 

6.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

6.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor MAIOR LANCE POR LOTE.  

6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  



 
 

 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor SUPERIOR ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

6.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 1,00 (Hum real). O lance que descumprir tal diferença será desconsiderado.  

6.14. O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”.  

6.16. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.16.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  

6.16.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.  

6.16.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

6.16.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.  

6.16.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

6.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a quinze 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  



 
 

 

6.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.24.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  

6.24.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

6.24.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;  

6.24.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

6.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

6.24.2.2. empresas brasileiras;  

6.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço MÍNIMO ou SUPERIOR ao desconto definido para a contratação, a 
Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

6.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer ABAIXO do preço MÍNIMO definido pela Administração.  

6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  

6.25.4. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

6.25.5. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.26. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 



 
 

 

7 DA HABILITAÇÃO  

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

7.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
objetos similares, dentre outros. 

7.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.1.3  Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.1.4  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

7.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema BNC, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

7.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

7.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.5 Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da Proposta, limitada a 1% (um 
inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação, deverá ser recolhida pela licitante, pelo valor 
estabelecido de R$ 223,01 (duzentos e vinte e três reais e um centavos), sob uma das modalidades 
previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

7.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

7.7 Habilitação jurídica:  

7.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.7.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.7.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

7.7.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

7.7.6  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.8 Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, com redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011; 

7.8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.8.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 
 

 

7.8.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.8.8 O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

7.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

7.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição 
ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da 
licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

7.9.1.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 
deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação.  

7.9.2 O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis 
dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei 
(incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante 
tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos 
limitar-se-ão ao último exercício financeiro. 

7.9.2.1 Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no 
órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da 
empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de 
encerramento. 

7.9.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.9.2.3 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o 
Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA). 

7.9.2.4 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil da licitante.  

7.9.3 Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se 
a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em 
mais de um lote/item. 

7.9.4 Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

 



 
 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

→ igual ou superior a 1 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

→ igual ou superior a 1 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

→ igual ou superior a 1 Passivo Circulante 

7.10 Qualificação Técnica 

7.10.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA / CAU, da 
região onde está situada, relativo à empresa e o(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), com 
validade positiva; 

b) Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de 
Atestado(s) ou Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem ter a licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, serviço 
semelhante ao objeto licitado, comprovando a boa qualidade dos serviços prestados. 

b.1) Essa comprovação será feita através de atestado(s) de 
capacidade TÉCNICA-OPERACIONAL, em nome da empresa, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução 
de serviço de características semelhantes. 

c) Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 
profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA e/ou CAU devidamente 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs), - emitido(s) por 
qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, e detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução de serviço semelhante. 

c.1) Comprovação de possuir em seu quadro técnico permanente, na data 
da entrega das propostas, Engenheiro Civil, elétrico e/ou Engenheiro 
Mecânico: para acompanhamento e responsabilidade técnica, com 
montagem e desmontagem do camarotes e demais estruturas necessárias 
ao evento; 

d) Comprovar que o(s) profissional(ais) de nível superior detentor dos atestados 
apresentados, pertence ao quadro de pessoal permanente, a ser feito através de uma das 
seguintes opções: 

d.1) cópia da carteira de trabalho (CTPS) do responsável técnico; 
d.2) contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico como 
integrante da sociedade; 
d.3) contrato de prestação de serviço; e 
d.4) declaração de contratação futura do responsável técnico detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

7.10.2 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação 

7.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.11.1   A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 



 
 

 

7.11.2   Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

7.11.3   A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

7.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

7.17 Todos os documentos de que trata o item 7 deste edital, deverão ser anexos em campo próprio 
do sistema BNC, compactados em formato .zip ou .rar. 

8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) que compõe(m) o(s) lote(s) nos 
quais pretende concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço 
final. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos custos. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

8.6 Os licitantes devem respeitar os preços MÍNIMOS estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 



 
 

 

8.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.7 As propostas deverão mencionar a especificação completa, de acordo com o edital. 

9 DA FASE DE LANCES 

9.1  Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados 
ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

9.2 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.4 A licitante somente poderá oferecer lance de valor SUPERIOR ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema. 

9.5 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do MAIOR 
lance registrado. 

9.6 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes de 
licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.7 Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.8 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante comunicação 
via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última 
hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

9.9 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

9.10 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 (quinze) 
minutos, a sessão do Pregão OU da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no endereço www.peintegrado.pe.gov.br. 

9.10.1 Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, 
salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.11 O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

9.12 A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após esse prazo, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração. 



 
 

 

9.12.1 A prorrogação automática de que trata o item 9.12 será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.13 Encerrada a etapa de que trata o item 9.12.1, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MAIOR LANCE POR LOTE. 

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

10.1 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  

10.1.1 Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao MAIOR preço, ressalvado o disposto 
no item 9.1.2.  

10.1.2 Na modalidade pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
MAIOR preço.  

10.1.3 O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

10.1.4 A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma:  

I. - ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

II. - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 
empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III. - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate ficto, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

10.1.5 Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III, do item 10.1.4, quando, em termos operacionais, 
o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances das licitações eletrônicas 
realizadas por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, em que os lances equivalentes não são 
considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem cronológica de apresentação pelos 
licitantes.   

10.1.6 Nas licitações realizadas sob a forma eletrônica, após o encerramento dos lances, havendo a 
configuração do empate ficto de que trata este artigo, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar, exclusivamente via sistema, nova proposta no 
prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1 Após o encerramento da fase de disputa, a Pregoeira deverá negociar os preços apresentados pelas 
licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 



 
 

 

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

11.2.1 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos 
os licitantes. 

11.3 Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 
proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem 
prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. 

12.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final INFERIOR ao preço 
MÍNIMO fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.3 Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.4 A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) agente de contratação ou do setor 
competente, quando o substituir em casos específicos, que comprove: 

12.4.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.4.2 Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.5 O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência prevista na 
cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema BNC. 

12.6 A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

12.6.1 Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

12.6.2 Notas fiscais; 

12.6.3 Contratos; 

12.6.4 Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da proposta. 

12.7 O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, poderá desclassificar a proposta 
do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

12.8 A decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, de desclassificar a 
proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio do sistema BNC. 



 
 

 

12.9 O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o 
substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

12.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

12.11 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

12.12 O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
via chat ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.13 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de contratação. 

12.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.15 Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

12.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

13.2  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

13.4  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.5  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, através do sistema BNC, após a homologação. 



 
 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.2.1 Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

14.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3 O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora. 

14.5 Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à 
autoridade competente para a homologação  

14.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 



 
 

 

16.1 A contratação do licitante vencedor deverá ser formalizada, mediante instrumento contratual, 
conforme modelo constante do Anexo. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.6  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 
adjudicatária que:  

17.1.1 convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o 
instrumento contratual; 

17.1.2 deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura do 
contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual; 

17.1.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando; 

17.1.3.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.3.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.3.3 desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

17.1.3.4 desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 
desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o valor 
máximo do orçamento estimado; 

17.1.3.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 



 
 

 

17.1.5 fraudar a licitação; 

17.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

17.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

17.1.8 cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

17.2 As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1 Multa; 

17.2.2 Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Escada, pelo prazo de até 03 (três) 
anos; 

17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

17.3 As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

17.4 A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

17.4.1 Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o item/lote 
do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 19.1.1 
deste edital; 

17.4.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do 
item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 
19.1.2 e 19.1.3. deste edital; 

17.4.3 Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o 
item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 19.1.4. 19.1.5., 19.1.6., 
19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital. 

17.5 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de Impedimento 
de Licitar e Contratar com o Município de Escada, nos seguintes casos e condições: 

17.5.1 No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses; 

17.5.2 No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses; 

17.6 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9: 
de 03 a 6 anos; 



 
 

 

17.7 Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos 
prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

17.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 

17.7.3 Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

17.7.4 Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

17.7.5 A vantagem auferida em virtude da infração;   

17.7.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

17.8 Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de 
condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data 
de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste 
Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos 
em lei. 

17.9 As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

17.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 
Penalidade - PAAP. 

17.11 Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração 
da conduta típica em questão. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente 
de contratação. 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

18.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

18.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



 
 

 

18.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

18.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO. 

18.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

18.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

18.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.12.1 ANEXO I - Termo de Referência e Anexos; 

18.12.2 ANEXO II – Modelo de proposta; 

18.12.3 ANEXO III – Termo de Adesão – BNC; 

18.12.4 ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 

18.12.5 ANEXO V – Modelos de Declarações; 

18.12.6 ANEXO VI - Minuta de Contrato. 

 

                                                          Escada/PE, 25 de março de 2026. 

 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Finanças 

Ordenador de Despesas 
 

 

http://www.bnc.org.br/


 
 

 

                                                       ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE ADMINISTRATIVA 

I - O presente termo de referência tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica da 

concessão, a título de cota de patrocínio, de uso temporário da área localizada na Praça Barão do Rio 

Branco, a mesma será de 435,83 m² (quatrocentos e trinta e cinco vírgula oitenta e três metros quadrados). 

II – A cidade de Escada/PE possui relevante riqueza cultural e atrai um número expressivo de pessoas de 

outros Municípios durante todo o evento, especialmente durante o Ciclo festejos das festividades da 

Emancipação Política de Escada, Junina e da Padroeira Nossa Senhora da Escada que proporciona o 

fortalecimento da cultura e fermentação do mercado local de nosso município, por evidenciar a festa mais 

tradicional de nosso Município, tão rica em cultura histórica e costumes. 

III -  Com os recursos do tesouro municipal cada vez mais escassos e a necessidade de fortalecer os 

principais ciclos festivos da cidade para fins de execução, viabilização de infraestrutura, contratação de 

pessoal especializado, fornecimento de apoio logístico e ações promocionais, é indispensável a realização 

de seleção de patrocinadores. por meio do Pregão eletrônico – tipo maior oferta. 

IV -  A importância de captação de recursos do setor privado é genuína, trazendo uma oferta de maior 

organização, melhor qualidade na infraestrutura, mão de obra especializada, levando a um melhor 

contentamento da população escadense e dos turistas que visitam a cidade no transcorrer deste ciclo 

festivo. 

V -  Por fim, vale destacar a que este grande evento proporciona emprego e renda para toda a região, 

assim como contribuem diretamente em nossos produtos turísticos e melhoram a imagem da cidade no 

cenário estadual e nacional, destacando a alegria e hospitalidade do povo escadense. 

VI – O presente processo visa permitir que todos os interessados ofereçam proposta comercial para uso 

temporário de área localizada na Praça Barão do Rio Branco, para a montagem e exploração comercial 

de camarote, a título de cota de patrocínio, durante o evento das festividades da Emancipação Política de 

Escada, Junina e da Padroeira Nossa Senhora da Escada. 

 

1.2 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

I - Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o 

§ 1º do mesmo art. 47, estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para 

a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 

itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

II - Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente contratação, tendo em 

vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, 

pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 



 
 

 

III - Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos 

quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

 

1.3 PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

I - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. 

 

 1.4 DA INVERSÃO DE FASES 

1.4.1 Considerando o Art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 que permite a inversão das fases, desde que 

justificada no processo licitatório e os princípios da Eficiência e da Economicidade (Art. 5º, Lei 14.133/2021) 

que fundamentam a opção pela inversão sempre que houver benefícios administrativos ressalta-se que o 

sistema de inversão de fases adotado nesse processo traz a condição eficiente e necessária de disputa 

para apenas os concorrentes aptos a executar o processo da contratação. A habilitação prévia da 

documentação possui um caráter de gerenciamento de riscos. Essa adoção de inversão das fases não 

causa prejuízos quanto à igualdade de condições, à competitividade, uma vez que o termo de referência 

estabelece critérios objetivos de habilitação, bem como os valores da contratação são evidenciados por 

preços praticados no mercado. Ou seja, a administração pública não será onerada com preços acima do 

praticado no mercado, obtendo preços justos com maior garantia de viabilidade de execução.  

1.4.2 Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui para um 

ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas possam competir em condições 

iguais desde o início. Essa transparência favorece também que todos os participantes estejam cientes dos 

critérios e requisitos necessários, evitando surpresas na fase de apresentação de propostas. Outra 

vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois o processo seletivo concentra-se na escolha de 

empresas mais qualificadas. Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e operacional são 

incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de maior qualidade, ou seja, afastando 

eventuais “aventureiros” que participam apenas da fase de lances, diminuindo sobremaneira os preços.  

1.4.3 A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade e 

eficiência dos serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a participação de empresas não 

qualificadas, contribui ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reais demandas 

e exigências do Poder executivo, evitando subestimações que poderiam comprometer a qualidade do 

serviço. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA O FORNECIMENTO DO SERVIÇO 

2.1 O espaço a ser concedido é de 435,83 m² (quatrocentos e trinta e cinco vírgula oitenta e três metros 

quadrados) a patrocinadora será destinado a exploração com venda/receita da bilheteria dos camarotes 

na área localizada na Praça Barão do Rio Branco, indicada no anexo A do presente termo. 

2.2. O referido evento ocorrerá nas seguintes datas:  

DATA EVENTO 



 
 

 

23/05/2026 Emancipação Política de Escada 

24/05/2026 Emancipação Política de Escada 

23/06/2026 Festividade Junina  

24/06/2026 Festividade Junina 

29/06/2026 Festividade Junina (São Pedro) 

21/11/2026 Padroeira Nossa Senhora da Escada 

22/11/2026 Padroeira Nossa Senhora da Escada 

2.3. A população deverá ter livre acesso ao espaço do evento, sem o pagamento de qualquer taxa, 

ingresso ou similar, para apreciar os eventos do evento denominado das festividades da Emancipação 

Política de Escada, Junina e da Padroeira Nossa Senhora da Escada, excetuando-se apenas a área 

privativa destinada a camarotes e congêneres. 

2.4. A concessão compreendida neste instrumento deverá ser executada de acordo com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência, independentemente de transcrição. 

2.5 DA EXPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.5.1 No quadro abaixo segue as especificações mínimas dos camarotes: 

DOS ELEMENTOS/ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DO CAMAROTE 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

1 
BANHEIROS QUIMICOS TIPO PADRÃO COM MANUTENCAO 
REGULAR 

6 UND 

2 
BANHEIRO QUIMICO BANHEIROS QUÍMICOS PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS. 

2 UND 

3 GRADIL 50 METROS LINEAR DE GRADE PRA USO GERAL. 50 M² 

4 
CAMAROTE - ESTRUTURA EM GRID DE ALUMÍNIO, COM ÁREA 
TOTAL DE 170 M², COM PISO EM TABLADO COM 10 CM DE 
ESPESSURA, CONFORME PLANTA BAIXA. 

170 M² 

5 
DECORAÇÃO CAMAROTE E AMBIENTAÇÃO DOS ESPAÇOS 
SEGUINDO A TEMÁTICA DO EVENTO, COM APLICAÇÃO DE MALHAS, 
MOBILIÁRIO E PAISAGISMO. 

XXX XXX 

6 
LIXEIRA TAMBOR PLÁSTICO OU METÁLICO COM CAPACIDADE 
PARA, NO MÍNIMO, 100 LITROS, SINALIZADO COMO LIXEIRA. 

4 UND 

7 

SEGURANÇA AGENTES DE SEGURANÇA PRIVADA, DE CARÁTER 
PREVENTIVO E COMPLEMENTAR, PARA PRESERVAR A 
INTEGRIDADE DAS PESSOAS E DO PATRIMÔNIO NOS ESPAÇOS DA 
CONCESSÃO. 

10 pessoas 

8 AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS. 2 pessoas 

9 
AGENTES DE PORTARIA CONTROLE DE ACESSO E REVISTA DO 
PÚBLICO. 4 pessoas 

10 
FISCAIS CONTROLE E INSPEÇÃO DOS ESPAÇOS E PRODUTODO 
COMERCIALIZADOS. 2 pessoas 

11 BOMBEIRO CIVIL 3 pessoas 
 

2.6 Será admitida a subcontratação parcial do objeto constante deste Termo de Referência. 

2.7 Os serviços deverão ser realizados por técnicos capacitados e devidamente habilitados, vinculados à 

contratada. 



 
 

 

2.8 Não haverá exigência de garantia da contratação de que tratam o artigo 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021.  

2.9 A segurança do local é de responsabilidade da empresa vencedora. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

3.1 Consoante disposto no art. 18, II, do Decreto Municipal nº 188/2023, é obrigatória a elaboração de 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a aquisição de bens e para a contratação de serviços, na fase de 

planejamento dos processos de contratação, e em especial, nas contratações de soluções consideradas 

inéditas no âmbito Municipal. 

3.2 No que tange à presente contratação, cumpre informar que o objeto trata-se de demanda corriqueira, 

de menor complexidade, cujos padrões de aferição de qualidade e resultados pretendidos são 

suficientemente demonstrados neste instrumento de planejamento. 

3.3 Tento em vista que os serviços que foram adquiridos em contratos administrativos anteriores:  
PROCESSO 042/2023 

ORDEM EMPRESA CONTRATO 

1 
MACEDO DE OLIVEIRA EVENTOS, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
EIRELI – ME 

079/2023 

 
PROCESSO 055/2023 

ORDEM EMPRESA CONTRATO 
1 GRUPO INOVE PRODUÇÕES E EVENTOS 108/2023 

 

PROCESSO 093/2023 
ORDEM EMPRESA CONTRATO 

1 MRC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 390/2023 
 

PROCESSO 022/2024 
ORDEM EMPRESA CONTRATO 

1 GRUPO INOVE PRODUÇÕES E EVENTOS 173/2024 
 

PROCESSO 037/2024 
ORDEM EMPRESA CONTRATO 

1 MRC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 210/2024 
PROCESSO 017/2025 

ORDEM EMPRESA CONTRATO 
1 GRUPO INOVE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME 208/2025 

 

3.4 Nessa esteira, vale consignar que este Termo de Referência apresenta de forma detalhada os 

elementos elencados no art. 19, §3º da do Decreto Municipal nº 188/2023, estabelecidos, de forma 

obrigatória para o ETP, dentre os quais se destacam: descrição da necessidade da contratação, 

considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; estimativa das 

quantidades a serem contratadas; estimativa dos valores unitários e globais da contratação; justificativas 

para o parcelamento ou não da contratação; posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, a 



 
 

 

razoabilidade e a adequação da contratação; e demais elementos necessários à descrição completa do 

objeto. 

3.5 Nessa senda, vale destacar entendimento expresso por parte da doutrina: 

No que diz respeito às soluções para apoio de operações, a priori não faz muito 

sentido falar em ETP no sentido que lhe atribuiu a Lei nº 14.133/21 (levantamento 

de soluções de mercado e análise de viabilidade). De fato, não há razão para se 

realizar levantamento de mercado e diante de soluções que são conhecidas pela 

organização e cujo suprimento é renovado anualmente. 

(Cox, Carlos Henrique Harper. Planejamento Operacional das Contratações 

Públicas conforme a Lei nº 14.133/2021. Ed. Juspodivm. São Paulo, pág. 134) 

3.6 Por fim, registre-se que as informações necessárias e suficientes capazes de demonstrar o interesse 

público estão registradas no presente termo e nos demais documentos que compõem a instrução 

processual da fase preparatória. 

 

4. ANÁLISE DE MERCADO 

4.1 Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os serviços solicitados, não havendo, 

portanto, restrições de mercado. Para todo o serviço elencado, e diante da especificidade do objeto que 

decorre do tamanho do local e das atrações que terá no evento, foram considerado no cálculo o valor do 

metro quadrado contido na Código Tributário Municipal, no anexo VII da Lei nº 2610, 16/12/2022, 

cumprindo assim o Art. 23, II da Lei nº 14.133/2021.  

 

5. OBJETO 

5.1 O presente processo visa permitir que todos os interessados ofereçam proposta comercial para uso 

temporário de área localizada na Praça Barão do Rio Branco, para a montagem e exploração comercial 

de camarote, a título de cota de patrocínio, durante o evento das festividades da Emancipação Política de 

Escada, Junina e da Padroeira Nossa Senhora da Escada. 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

6.1 A quantidade foi baseada em conforme com os eventos previstos no item 2., com base nos eventos 

anteriores, pois demonstram com maior precisão a nossa necessidade. 

 

7. ESTIMADA DOS PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Com base nas especificações, o método para estimativa de preços, seguindo as diretrizes da Lei nº 

14.133/2021, foi a obtenção de preços através contratações similares feitas pela Administração Pública, 

conforme art. 23 da lei mencionada.  

7.2 Utilizamos no cálculo o valor do metro quadrado contido na Código Tributário Municipal, no anexo VII 

da Lei nº 2610, 16/12/2022. (Valor atualizado em 2026 – R$ 7,31 m²). 



 
 

 

7.3 A oferta mínima estimada da presente cota de patrocínio, do objeto deste Termo de Referência está 

estimado em:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CONCESSÃO E EXPLORAÇÃO DE 

ESPAÇO PÚBLICO NO “PATIO DE 
EVENTOS” LOCALIZADO NA PRAÇA 
BARÃO DO RIO BRANCO  

diárias 7 R$ 3.185,92 R$ 22.301,44 

 

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

8.1 O processamento da contratação se dará por pregão eletrônico, modalidade de licitação obrigatória 

para aquisição de bens e serviços comuns, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 O espaço a ser concedido a patrocinadora será destinado a exploração com venda/receita da bilheteria 

dos camarotes na área localizada na Praça Barão do Rio Branco, indicada no anexo A do presente termo. 

9.2 O referido evento ocorrerá nas seguintes datas:  

DATA EVENTO 

23/05/2026 Emancipação Política de Escada 

24/05/2026 Emancipação Política de Escada 

23/06/2026 Festividade Junina  

24/06/2026 Festividade Junina 

29/06/2026 Festividade Junina (São Pedro) 

21/11/2026 Padroeira Nossa Senhora da Escada 

22/11/2026 Padroeira Nossa Senhora da Escada 

 

9.3  A população deverá ter livre acesso ao espaço do evento, sem o pagamento de qualquer taxa, ingresso 

ou similar, para apreciar os eventos das festividades da Emancipação Política de Escada, Junina e da 

Padroeira Nossa Senhora da Escada, excetuando-se apenas a área privativa destinada a camarotes. 

9.4 A concessão compreendida neste instrumento deverá ser executada de acordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, independentemente de transcrição. 

9.5 O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido, com observância à disposições 

acima descritas e do art. 140, inciso II, da Lei nº 13.144/2021. 

9.6 O prazo máximo para iniciar instalação do camarote será de 3 (três) dias, antes da realização do 

evento. 

 

10. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 



 
 

 

10.1 Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução contratual deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por representante do CONTRATANTE especialmente designado, sendo estes 

o Sr. AMARO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR, SECRETÁRIO DE CULTURA, CPF nº 178.657.354-

72, Gestor do Contrato e a fiscalização ficará a cargo do Sr. MANOEL RICARDO DA SILVA, Assessor de 

Comunicação, Matrícula nº 619917, CPF nº 024.869.304-26,  permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

10.1.1 Compete ao Gestor do contrato: 

I. manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

II. solicitar à contratada a indicação de preposto;  

III. tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos 

do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e fiscalização 

do objeto contratado; 

IV. verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está 

sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, preço e 

quantidade; 

V. controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

comunicando o ordenador da despesa sobre sua expiração e a necessidade de prorrogação, ou de 

nova contratação, com antecedência de até 120 (cento e vinte) dias. Tomar as providências cabíveis 

que estiverem na esfera de sua atribuição; 

VI. acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

VII. encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 

VIII. encaminhar à autoridade competente pedido de alteração em projeto, serviço ou de 

acréscimos (quantitativos e qualitativos)ao contrato, acompanhado das devidas justificativas e 

observadas as disposições da lei nº 14.133/2021. 

IX. cobrar do contratado, periodicamente, a obrigação de manter, durante toda a 

execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

X. verificar se o prazo de entrega, especificações, quantidades e qualidade encontram-

se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  

XI. receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua 

responsabilidade, mediante termo circunstanciado, quando não for designada Comissão de 

recebimento ou outro servidor; 

XII. rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 

contratado e ou ato convocatório da licitação, principalmente em relação ao prazo previsto; 

XIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor 

do contrato; 

XIV. anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  



 
 

 

XV. ao receber solicitação da empresa de revisão, reajuste e/ou repactuação, proceder 

à análise da solicitação;  

XVI. emitir pareceres e relatórios como forma de subsidiar a Administração na tomada 

de decisões; 

XVII. sugerir a instauração de processo administrativo e aplicação de penalidades ao 

contratado em face do inadimplemento das obrigações; 

10.1.2 Compete ao Fiscal do contrato: 

I. conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando 

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis pela Administração para o fiel cumprimento do 

contrato;  

II. conhecer a descrição dos serviços/produtos a serem executados (prazos, locais, 

material a ser empregado, etc.);  

III. acompanhar a execução dos serviços/produtos, verificando a correta utilização dos 

materiais, equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a qualidade 

dos mesmos;  

IV. solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços/produtos por inadequação ou 

vícios que apresentem;  

V. sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das 

obrigações;  

VI. verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços 

será cumprida integral ou parceladamente;  

VII. anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

VIII.  comunicar, por escrito, à autoridade superior eventuais atrasos nos prazos de 

entrega ou execução do objeto;  

IX. zelar pela fiel execução da obra/ serviços/produtos, sobretudo no que concerne à 

qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;  

X. acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro;  

XI. estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 

informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 

em relação a terceiros;  

XII. realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 

estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais;  

XIII. realizar a medição dos serviços efetivamente realizados, de acordo com a descrição 

dos serviços definida na especificação técnica do contrato e emitir atestados de avaliação dos serviços 

prestados. 



 
 

 

10.2 O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, registrará em 

sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.3 A comunicação entre o Contratante e a Contratada, durante o período de execução do contrato 

ocorrerá, preferencialmente, via e-mail. Poderá ser utilizada outra forma de comunicação (telefone, 

aplicativo de mensagens, entre outros), porém toda demanda deverá ser formalizada via e-mail. 

10.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer dano em razão da execução do contrato. 

 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

11.1. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO 

11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, E QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1.1.1. Os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 

econômica financeira serão descritos no Edital da presente contratação. 

11.1.2. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

11.1.2.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

e) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA / CAU, da 

região onde está situada, relativo à empresa e o(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), com 

validade positiva; 

f) Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de 

Atestado(s) ou Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem ter a licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, serviço 

semelhante ao objeto licitado, comprovando a boa qualidade dos serviços prestados. 

b.1) Essa comprovação será feita através de atestado(s) de 

capacidade TÉCNICA-OPERACIONAL, em nome da empresa, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

execução de serviço de características semelhantes. 

g) Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 

profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA e/ou CAU devidamente 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs), - emitido(s) por 

qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, e detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica por execução de serviço semelhante. 

c.1) Comprovação de possuir em seu quadro técnico permanente, na 

data da entrega das propostas, Engenheiro Civil, elétrico e/ou 

Engenheiro Mecânico: para acompanhamento e responsabilidade 



 
 

 

técnica, com montagem e desmontagem do camarotes e demais 

estruturas necessárias ao evento; 

h) Comprovar que o(s) profissional(ais) de nível superior detentor dos atestados 

apresentados, pertence ao quadro de pessoal permanente, a ser feito através de uma das 

seguintes opções: 

d.1) cópia da carteira de trabalho (CTPS) do responsável técnico; 

d.2) contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico 

como integrante da sociedade; 

d.3) contrato de prestação de serviço; e 

d.4) declaração de contratação futura do responsável técnico detentor do 

atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 

 

11.1.3 DA GARANTIA DA PROPOSTA 

11.1.3.1 Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Garantia da Proposta, limitada ao  

percentual máximo de 1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação, deverá ser 

recolhida pela licitante, fixado no valor máximo estabelecido de R$ 223,01 (duzentos e vinte e três reais 

e um centavos),  sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

11.1.3.2 O Licitante tem a liberdade de escolher entre as modalidades de garantia previstas na forma do 

§ 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021 que estabelece as modalidades de garantia que o contratado pode 

optar para assegurar a execução de um contrato administrativo. 

11.1.3.3 A garantia da proposta deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação e 

propostas, sob pena de desclassificação. 

 

 

11.3 REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS  

11.3.1 Caso entenda necessário, o contratante poderá realizar diligências junto aos participantes deste 

processo licitatório a fim de verificar a conformidade dos bens ofertados com as exigências técnicas neste 

termo. 

 

11.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.4.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

I - Conferir à PATROCINADORA, o direito de exploração com venda/receita da bilheteria dos camarotes, 

conforme anexo “A” do Termo de referência, conforme calendário apresentado no item 2.2; 

II - Fornecer, em tempo hábil, todos os dados técnicos e informações de sua responsabilidade, necessários 

ao fornecimento das licenças. 



 
 

 

III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, 

inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

IV - Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato, nos 

casos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

V - Contatar a CONTRATADA quando houver verificação de irregularidades posteriores à implantação das 

licenças, para promover a regularização. 

 

11.5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.5.1 São obrigações da CONTRATADA: 

I - Realizar o pagamento da do valor ofertado a título de patrocínio, para subsidiar parte dos custos de 

realização do evento Festividade, promovidos pela Prefeitura de Escada-PE. 

II - Disponibilizar estrutura de camarotes de acordo com as especificações mínimas requisitadas no 

termo de referência. 

III - Cumprir todas as condições exigidas no Edital. 

IV - A empresa contratada deverá fazer uma análise detalhada do local de cada evento; a empresa 

deverá isolar o local a ser trabalhado com fitas de segurança quando da montagem das estruturas; 

V - A colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e procedimentos 

recomendados pelos fabricantes e pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

VI - Os materiais e/ou processos construtivos não explicitados nesse documento, deverão ser solucionados 

pelo bom senso de continuidade do partido geral e estético do projeto, tendo como prioridade a segurança 

das pessoas e integridade das estruturas e equipamentos, e acordado com a contratante; 

V - Prestar os serviços descritos no edital, devendo submeter-se à eventuais ajustes técnicos propostos 

pela direção artística do evento; 

VI - Responsabilizar-se pelo transporte de todos os materiais necessários à execução do serviço; 

VII - Responsabilizar-se pela contratação de funcionários em número suficiente para a perfeita realização 

dos serviços; 

VIII - Responsabilizar-se pela remuneração de todos os contratados para a execução dos serviços, bem 

como a imediata substituição dos profissionais nos casos de ausência ou não correspondência das funções 

pretendidas com a contratação; 

IX - Responsabilizar-se pelo zelo do patrimônio público utilizado na execução dos serviços; 

X - Responsabilizar-se pelas obrigações sociais de proteção dos profissionais contratados, bem como 

todas as obrigações da execução contratual, incluindo salários, encargos sociais, previdenciários, 

comerciais, trabalhistas, seguros e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das 

obrigações pertinentes à execução dos serviços; 

XI - A licitante deverá apresentar Anotação de responsabilidade técnica do (a) profissional engenheiro 

responsável técnico da empresa licitante, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 



 
 

 

XII - Qualquer dúvida surgida por ocasião da montagem das estruturas deverá ser dirimida em conjunto 

com o fiscal do contrato nomeado pela Autarquia para acompanhar a execução destes serviços. 

XIII - A empresa deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, fornecer EPIs (equipamentos 

de proteção individual) aos funcionários, recolher encargos sociais referentes, assim como alimentação, 

estadia quando necessária e quaisquer despesas referentes aos funcionários que trabalharem na mesma. 

XIV - Alvarás, licenças e quaisquer autorizações para montagem e exploração de camarotes serão de 

responsabilidade da permissionária, bem como a elaboração de projetos, como o projeto de segurança 

contra incêndio e pânico para fins de liberações da estrutura. 

 

12. DA RECEITA FINANCEIRA 

12.1 As receitas necessárias para o cumprimento dos encargos da concessão e para remunerar a 

Concessionária advirão da exploração da atividade comercial no ramo de comercialização de áreas 

privativas, tal como: camarotes, na área do espaço concedido, além de captação de patrocínio e 

exploração da comercialização de repasse dos produtos de patrocinadores. 

12.2 A Concessionária deverá efetuar o pagamento, referente à outorga da concessão, no prazo de até 

07 (sete) dias uteis antes da data do evento, em conta bancária específica da Prefeitura Municipal de 

Escada conforme indicado pela Secretaria da Fazenda 

12.3 Ocorrendo atraso no pagamento pela Concessionária, haverá a incidência de multa no valor de 10% 

(dez por cento) sobre o valor devido. 

12.4 A exploração de atividade comercial pela Concessionária remunerará todas as despesas com a 

execução dos serviços que ficará sob a sua responsabilidade, os quais encontram-se descritos no Anexo 

I deste Edital, que compõe a planilha de itens do Contrato. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

13.1 DA CONTRAPARTIDA 

13.1.1 Em contrapartida ao valor ofertado pela empresa Patrocinadora, a Prefeitura de Escada, concederá 

o espaço no evento das Festividades da Emancipação Política de Escada, Junina e da Padroeira Nossa 

Senhora da Escada. 

13.1.2 Conferir à PATROCINADORA, o direito de exploração com venda/receita da bilheteria dos 

camarotes, conforme anexo “A” deste Termo de referência, conforme calendário apresentado no item 2.2 

 

13.2 DO PAGAMENTO 

13.2.1 As receitas necessárias para o cumprimento dos encargos da concessão e para remunerar a 

Concessionária advirão da exploração da atividade comercial no ramo de alimentos e bebidas, 

veiculação/comercialização de publicidade, a comercialização de áreas privativas, tais como: camarotes, 

front stage, bares e restaurantes, na área do espaço concedido, além de captação de patrocínio e 

exploração da comercialização de repasse dos produtos de patrocinadores. 



 
 

 

13.2.2  A Concessionária deverá efetuar o pagamento, referente à outorga da concessão, no prazo de até 

07 (sete) dias uteis, antes da realização de cada evento, em conta bancária específica da Prefeitura 

Municipal de Escada conforme indicado pela Secretaria da Fazenda. 

13.2.3 Ocorrendo atraso no pagamento pela Concessionária, haverá a incidência de multa no valor de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. 

13.2.4  A exploração de atividade comercial pela Concessionária remunerará todas as despesas com a 

execução dos serviços que ficará sob a sua responsabilidade, os quais encontram-se descritos no Anexo 

I deste Edital, que compõe a planilha de itens do Contrato.  

 

13.3 TERMO DE CONTRATO 

13.3.1 Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Escada, respeitada a ordem 

de classificação, os licitantes vencedores para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da convocação, assinarem o contrato que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

13.3.2 Com a assinatura do contrato, a empresa que teve seu preço assume o compromisso de atender, 

durante o prazo de vigência os pedidos realizados, observado os quantitativos estimados. 

13.3.3 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de Contratados 

com o Município de Escada e/ ou diretamente com os interessados. 

13.3.4 Como condição para assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação. 

13.3.5 Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recusar-

se a assinar o referido instrumento, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem 

de classificação, para assinar o referido contrato, e, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

13.3.6 Ficará a Concessionária na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, 

até 5 (dias) dias consecutivos antes de cada evento, o seguinte: 

13.3.6.1 Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA para implementação da 

infraestrutura obrigatória na área concedida, devendo ser entregue ao Concedente uma 

cópia da ART, acompanhado da planta baixa de posicionamento e localização de estruturas 

para o evento. 

13.3.6.2 Infraestrutura obrigatória que atenda todas as normas técnicas e padrões de 

engenharia, inclusive as normas regulamentares do CREA, podendo tal obrigação ser 

cumprida por eventual terceiro responsável pela implementação da citada infraestrutura, a 

pedido da Concessionária. 

13.3.6.3 Alvarás, licenças e quaisquer autorizações para montagem e exploração de 

camarotes serão de responsabilidade da permissionária. 

13.3.7 Todos os serviços previstos no termo de referência (Anexo I) do edital que serão de 

responsabilidade da Concessionária, deverão ser executados de modo a possibilitar seu funcionamento 

imediato. 



 
 

 

13.3.8 A Concessionária obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a 

sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

13.3.9 A Concessionária deverá fornecer a todos os seus empregados a serviço do Município de Escada, 

os equipamentos de Proteção Individual, levando em consideração a periodicidade, a quantidade, o tipo 

e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do Trabalho, com relação 

ao Certificado de Aprovação – C. A. e/ou Certificado de Registro do Importador – CRI (NR6). 

13.3.10 Será de inteira responsabilidade da Concessionária, o treinamento de seus empregados quanto 

ao uso e conservação dos EPI’S (Equipamentos de Proteção Individual), quanto aos EPC’s 

(Equipamentos de Proteção Coletiva) em estrita obediência às normas que regulam a matéria (PCMAT, 

PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria nº 3.214 de 08/06/78. 

13.3.11 A Concessionária assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Escada ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições, isentando o Município de Escada de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

13.3.12 É permitida a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), mantida, 

contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Concessionária sobre tal objeto. A 

subcontratação deverá ser avaliada e autorizada previamente pelo Concedente, sendo exigida a 

comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da 

subcontratada. 

13.3.13 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato de concessão dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 90 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

13.3.14 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

 

13.4 PENALIDADES 

13.4.1 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução contratual sujeitará a 

CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos dos artigos 155 a 163 e 166 a 168 da 

Lei Federal no 14.133/2021. 

 

14. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

a) O critério de julgamento será o de MAIOR LANCE, por item, admitindo-se como critério de aceitabilidade 

os preços máximos fixados neste termo. 

b) Será adotado para o envio de lances nesta licitação o modo de disputa aberto, no qual os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, crescentes. 



 
 

 

 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO SETOR DEMANDANTE 

MUNICÍPIO  DE ESCADA – CNPJ Nº 11.294.303/0001-80, com sede fixa na Avenida Doutor Antônio de 

Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, e-mail: gorvernodaescada@hotmail.com, fone: (81) 3534-1400. 

 
 
_________________________________________ 

AMARO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 
SECRETÁRIO DA CULTURA 

 
 
_______________________________________ 

MANOEL RICARDO DA SILVA 
Assessor de Comunicação 

 
EQUIPE TÉCNICAS DE PLANEJAMENTO 

Desse modo, o controle proporcionado pela equipe de planejamento, visa auxiliar na tomada de decisões, 

reduzindo as reações baseadas na emoção, na suposição e na intuição, que em conjunto, procuram inserir 

no processo de contratação pública boas práticas de gestão e planejamento. 

Do rol da equipe de planejamento, conforme portaria 022/2026 de 05/01/2026: 

 

Escada-PE, 19 de março de 2026. 

 

 
 
 

________________________________ 
GLEISON LELINO DA SILVA 

PRESIDENTE - MATRÍCULA: 618456 
 
 
 

____________________________________ 
LUCAS GABRIEL PAIVA DOS SANTOS 

MEMBRO - MATRÍCULA:  624709 
 
 
 
 

____________________________________ 
ALISSON DA SILVA LEMOS COELHO 

MEMBRO - MATRÍCULA: 10430 

 
 

____________________________________ 
DAIANY VALERIA LIMA DA SILVA 

SECRETÁRIA - MATRÍCULA: 622.024 
 
 
 

_____________________________________ 
JOSÉ PEDRO DA SILVA 

MEMBRO - MATRÍCULA: 10406 
 
 
 
 

____________________________________ 
ELYSON ALVES MONTEIRO LEAO 

MEMBRO - MATRÍCULA: 70350 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o objeto do presente procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual reajuste 
de preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados a partir do 
orçamento estimativo, bem como, que o instituto do reequilíbrio econômico – financeiro somente 
será cabível em circunstâncias externas ao contrato, alheias às vontades das partes, inevitáveis, 
imprevisíveis e de consequências incalculáveis. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 



 
 

 

 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social)  

CNPJ: (  ) ME/ EPP 

Endereço:  

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF:  

Celular: Data de nasc: 

Responsável Financeiro: Telefone: 



 
 

 

e-mail financeiro:  

e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto 
será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa   

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter 
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.   

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III.Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

IV.Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar 
por todos os dados do cadastro realizado no sistema. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
regulamento. 

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.    

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

__________________________________________ 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro ou 
certificado digital)  

  



 
 

 

 

ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

PARA FORNECEDORES: 

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que 
diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 
fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 
serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 
armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento 
de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte 
web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. 

Pelos Produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:   

 PLANO DE ADESÃO A:  R$ 98,10 Única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:  R$ 153,00 Mensal 

 PLANO DE ADESÃO C:  R$ 432,00 Trimestral 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova 
tabela de cobrança.  

 Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação. 

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica.    



 
 

 

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.  

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para 
o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas. 

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a 
contar da data da assinatura.  

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

________________________________________________________________________________  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro 
ou certificado digital)  

 

  



 
 

 

ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 029/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos 
neste Edital: 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 
com o contratante 

 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, 
assinada e carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

  



 
 

 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO N.º XXX/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
ESCADA/PE E A EMPRESA 
__________________________, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº ________________, FIRMADO 
EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 029/2026, PREGÃO 
ELETRÔNICO  Nº 012/2026. 

O MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da 
Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, 
Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário 
de Finanças e Ordenador de Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, 
agrônomo, portadora da Cédula de Identidade n° 2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 
401.268.204-06, residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-
000, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
__________________, estabelecida à ____________________________________, neste ato 
representada por seu/sua representante legal, Sr./Srª. ______________________________, portador(a) 
da carteira de identidade n° ____________, expedida pela _______, CPF n° 
___________________________, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e 
decidido no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 
decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026, conforme descrito no 
Edital e seus Anexos, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O presente instrumento tem por objeto a CONCESSÃO E EXPLORAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO NO 
“PATIO DE EVENTOS” LOCALIZADO NA PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO NAS FESTIVIDADES DO 
MUNICÍPIO DE ESCADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO  

2.1. Fundamenta-se o presente instrumento no procedimento realizado sob a modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 012/2026, elaborado pelo(a) agente de contratação e equipe de apoio, designado(a)(s) 
por meio da Portaria nº 021/2026, regido pela(s) seguinte(s) norma(s): art. 28, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/21, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 189/2024, aplicando-se lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, bem como, na proposta da 
contratada, ambos integram o contrato, como se transcritos estivessem. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ ________ (___________________), de acordo 
com a planilha de especificações abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      



 
 

 

3.2. Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão de obra, tributos, 
emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, 
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato. 

3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.3.1. O Termo de Referência; 

3.3.2. O Edital da Licitação; 

3.3.3. A Proposta do contratado; 

3.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 Receberá a CONTRATANTE pela prestação do serviço contratado, o valor global de 
R$.................(............................), conforme detalhamento constante no Anexo I deste instrumento 
contratual. 

4.2 - O valor ofertado na Proposta Comercial do Contratada deverá ser pago em uma única parcela através 
de DAM - emitido pelo Setor da Tributação ou transferência bancária, em até 05 (cinco) dias úteis antes 
de cada evento, sob pena de decair o direito de contratação-. 

4.3 Segue os dados bancários: Banco do Brasil, Agência nº 1058-8, conta corrente nº 11210-0. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento  

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

I - Conferir à PATROCINADORA, o direito de exploração com venda/receita da bilheteria dos camarotes, 
conforme anexo “A” do Termo de referência, durante as festividades especificadas no Termo de Referência; 

II - Fornecer, em tempo hábil, todos os dados técnicos e informações de sua responsabilidade, necessários 
ao fornecimento das licenças. 

      



 
 

 

III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

IV - Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato, nos 
casos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

V - Contatar a CONTRATADA quando houver verificação de irregularidades posteriores à implantação das 
licenças, para promover a regularização. 

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

I - Realizar o pagamento da do valor ofertado a título de patrocínio, para subsidiar parte dos custos de 
realização do evento Festividade, promovidos pela Prefeitura de Escada-PE. 

II - Disponibilizar estrutura de camarotes de acordo com as especificações mínimas requisitadas no termo 
de referência. 

III - Cumprir todas as condições exigidas no Edital. 

IV - A empresa contratada deverá fazer uma análise detalhada do local de cada evento; a empresa deverá 
isolar o local a ser trabalhado com fitas de segurança quando da montagem das estruturas; 

V - A colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e procedimentos 
recomendados pelos fabricantes e pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

VI - Os materiais e/ou processos construtivos não explicitados nesse documento, deverão ser solucionados 
pelo bom senso de continuidade do partido geral e estético do projeto, tendo como prioridade a segurança 
das pessoas e integridade das estruturas e equipamentos, e acordado com a contratante; 

V - Prestar os serviços descritos no edital, devendo submeter-se à eventuais ajustes técnicos propostos 
pela direção artística do evento; 

VI - Responsabilizar-se pelo transporte de todos os materiais necessários à execução do serviço; 

VII - Responsabilizar-se pela contratação de funcionários em número suficiente para a perfeita realização 
dos serviços; 

VIII - Responsabilizar-se pela remuneração de todos os contratados para a execução dos serviços, bem 
como a imediata substituição dos profissionais nos casos de ausência ou não correspondência das funções 
pretendidas com a contratação; 

IX - Responsabilizar-se pelo zelo do patrimônio público utilizado na execução dos serviços; 

X - Responsabilizar-se pelas obrigações sociais de proteção dos profissionais contratados, bem como 
todas as obrigações da execução contratual, incluindo salários, encargos sociais, previdenciários, 
comerciais, trabalhistas, seguros e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das 
obrigações pertinentes à execução dos serviços; 

XI - A licitante deverá apresentar Anotação de responsabilidade técnica do (a) profissional engenheiro 
responsável técnico da empresa licitante, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

XII - Qualquer dúvida surgida por ocasião da montagem das estruturas deverá ser dirimida em conjunto 
com o fiscal do contrato nomeado pela Autarquia para acompanhar a execução destes serviços. 



 
 

 

XIII - A empresa deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, fornecer EPIs (equipamentos 
de proteção individual) aos funcionários, recolher encargos sociais referentes, assim como alimentação, 
estadia quando necessária e quaisquer despesas referentes aos funcionários que trabalharem na mesma. 
Apresentar certificado dos funcionários da empresa vencedora do certame licitatório da NR 35 e NR18. 
Apresentar ART – Anotação de Responsabilidade técnica ou RRT (Registro de Responsabilidade técnica) 
de execução de todas as estruturas acima citadas. 

XIV - Alvarás, licenças e quaisquer autorizações para montagem e exploração de camarotes serão de 
responsabilidade da permissionária. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

10.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Será admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

12.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável, a 
observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e contra a lavagem de dinheiro. 

12.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 
perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 
aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial 
no seu artigo 5º. 

12.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou 
indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou 
acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas 
no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis 
anticorrupção. 

12.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus representantes, 
administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou 
indiretamente: 

I.sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 

II.no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a acusação 
de corrupção ou suborno; 



 
 

 

III.suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade governamental; 
e 

IV.sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental. 

12.5 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou 
autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor e, 
durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar 
ou concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou 
privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios. 

12.6 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou 
esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como 
empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas 
envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 
anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

12.7 A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à CONTRATANTE a 
respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e ainda de participação em 
práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta 
cláusula. 

12.8 A CONTRATADA declara e garante que: 

I.os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal, que: 

a) tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, e/ou; 

b) tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou; 

c) exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à 
fiscalização do presente contrato. 

II.informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus representantes 
como funcionários públicos ou empregados do governo municipal. 

III.A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a CONTRATADA 
realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste caso, não serão aplicáveis 
quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela rescisão do CONTRATO, devendo a 
CONTRATADA responder por eventuais perdas e danos. 

12.9 Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13 por parte da CONTRATADA, 
em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I.Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP; 

II.Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou 

III.Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 
e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 



 
 

 

I.der causa à inexecução parcial do contrato; 

II.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III.der causa à inexecução total do contrato; 

IV.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 17.1, de 20% 
a 30% do valor do contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do subitem 17.1, 
de 15% a 19% do valor do contrato.  

e) Para infração descrita no inciso II do subitem 17.1, a multa será de 11% a 14% do valor 
do Contrato. 

f) Para infrações descritas no inciso IV do subitem 17.1, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 

g) Para a infração descrita no inciso I do subitem 17.1, a multa será de 0,5% a 4% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1. Pelo retardamento em corrigir falhas da prestação do serviço, a multa será de 
0,5% a 2% do valor do(s) item(ns) com falha(s) por dia de atraso, a contar do término 
do prazo estipulado para correção; 

2. Pela recusa em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada após 10 (dez) 
dias úteis a contar do término do prazo estipulado para correção, a multa será de 2% 
até 10% do valor do item rejeitado. 



 
 

 

h)  Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da 
penalidade de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV 
do subitem 17.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos V, VI, VII e VIII do subitem 17.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave.  

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

13.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, bem como, no Decreto Municipal nº 070/2023, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


 
 

 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

13.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

15. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para 
a eficácia deste contrato e de seus aditamentos, e será providenciada pela contratante para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de assinatura, nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de Escada/PE, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

16.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o 
presente instrumento contratual que será impresso em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos 
os fins previstos em direito.  

16.3 A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, por 
estarem em comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e legitimidade 
deste documento devido à sua execução eletrônica.  

Escada/PE, Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 

 

 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Finanças 

Ordenador de Despesas 
P/ Contratante 

Representante legal 
RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 
 

 

  
  
  

 
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  
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